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OFÍCIO SEI Nº 484/2025/CMB

  
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2025.

 

A Sua Senhoria o Senhor,
RONI DA SILVA OLIVEIRA
Presidente
Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Indústria Moedeira
Av. Padre Guilherme Decaminada, 1825 - Santa Cruz
Rio de Janeiro / RJ
CEP: 23.575-000
sindicato@sindicatodosmoedeiros.org.br
 
 
Assunto: Esclarecimento sobre o Ofício nº 475/2025/CMB.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
18750.007269/2025-66.

 

Senhor Presidente,

 

1. Ao cumprimentá-lo, cordialmente, refiro-me ao Ofício nº 475/2025/CMB, o
qual ratificamos integralmente, com a finalidade de esclarecer que o a expressão
"preferencialmente" disposta nas minutas dos acordos refere-se à possibilidade de
trabalho também aos sábados, sempre que necessário, fazendo assim abranger a
autorização para realização de trabalho extraordinário nos finais de semana.

2. Por fim, pontuamos que o labor extraordinário será remunerado conforme
legislação em vigor, aos sábados com 50%, e aos domingos com 100%.

3. Assim, solicito que esta informação seja utilizada na assembleia
deliberativa do dia 26/08/2025, em caso de dúvida por parte dos empregados.

4. Sendo essas as informações relevantes para a oportunidade, reforça-se a
importância do apoio desse SNM para a aprovação do acordo.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

SERGIO PERINI RODRIGUES
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Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Perini Rodrigues,
Presidente(a), em 20/08/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 53181852 e o código CRC BD6F065F.
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